
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E I Mo 2.. ó8:!./93 

"REAJUSTA O VALOR DO PADRAO DE 
REFERENCIA (PR) DO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

FERULIO TEDESCO NETTO,, F'i-ofei to 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha,, no uso das atribuiçíSes que 
lhe sSfo conferidas por Lei,. 

FAÇO SABER., que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io. - O valor do Pad r<?(o de Referencia (PR), constante no artigo 
31., da Lei Municipal no 2..031/93 (que "DISPÕE SOBRE .OS 
QUADROS DE CARGOS E FUNÇHES I-'ÜBI...ICAS E RESPECTIVO F'I...ANÜ 
DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO FIOSF'1 TAI... MUNICIPAL.. DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA"),, é fixado em Crf 2..936„30 (dois 
mil,, novecentos e trinta e seis cruzeiros reais e trinta 
cen tavos) .. 

' ! 

ARTIGO 2o •••• Servirá de recurso para cobrir os valores do rea.:iuste 
concedido "as dotawSes or^iamen tàrias consignadas no 
orç:amento do Flospital Municipal» 

ARTIGO 3O •••• Revogadas as d isposi t^Oes em contrário,, esta Lei entra em 
vigor a partir de (>:|. de agosto de 1993.. 

BABIHETE DO F'REFEITO MUNICIF'AL., 24 de agosto de 1993„ 
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